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Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 37/20)
(VEREADOR GILBERTO NATALINI – SEM PARTIDO)

Concede a honraria Título de Cidadão 
Paulistano ao cineasta João Batista de An-
drade.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
cineasta João Batista de Andrade.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 38/20)
(VEREADOR RINALDI DIGILIO – PSL)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao senhor Luis Ernesto Lacombe 
Heiborn.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Luis Ernesto Lacombe Heiborn.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54 DE 9 DE SETEM-
BRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 93/19)
(VEREADOR CAIO MIRANDA CARNEIRO – DEMOCRA-

TAS)

Convoca consulta pública, via plebiscito, 
sobre o destino do Elevado Presidente João 
Goulart – Minhocão, conforme as três op-
ções do art. 375, parágrafo único, do Plano 
Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo, 
e dá outras providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º A Câmara Municipal de São Paulo convocará con-
sulta plebiscitária acerca do destino do Elevado Presidente João 
Goulart – Minhocão, conforme as três opções previstas no art. 
375, parágrafo único, do Plano Diretor Estratégico da Cidade de 
São Paulo (Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014).

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 10 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 55 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 33/20)
(VEREADOR CELSO JATENE – PL)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao senhor Wolf Vel Kos Trambuch.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Wolf Vel Kos Trambuch.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 56 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 34/20)
(VEREADOR GILBERTO NATALINI – SEM PARTIDO)

Concede a honraria Salva de Prata à Escola 
Paulista de Medicina – EPM pela excelência 
na transmissão do saber e na produção do 
conhecimento na área da saúde.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de Pra-
ta com objetivo de homenagear a Escola Paulista de Medicina 
– EPM pela excelência na transmissão do saber e na produção 
do conhecimento na área da saúde.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 35/20)
(VEREADOR XEXÉU TRIPOLI – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao senhor Newton Campos.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Newton Campos.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 14 de setembro de 2020.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 14 de setembro de 2020.
RAIMUNDO BATISTA, Secretário Geral Parlamentar em 

exercício

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58 DE 11 DE SE-
TEMBRO DE 2020

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/20)
(VEREADOR XEXÉU TRIPOLI – PSDB)

Concede a honraria Título de Cidadão Pau-
listano ao senhor Antônio Bernardo Soares.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
senhor Antônio Bernardo Soares.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo para este fim.

PL 652/2019 DA VEREADORA EDIR SALES 
(PSD)

PARECER Nº 2243/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC 
EM 23/11/2019, PÁGINA 119, COLUNA 02.

PARECER Nº 316/2020 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES, PUBLICADO NO DOC EM 13/06/2020, 
PÁGINA 80, COLUNA 02.

PARECER Nº 952/2020 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI N° 652/2019

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 
Edir Sales, visa alterar a Lei nº 14485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo a 
Semana da Família e Defesa dos Direitos e Garantias Inerentes 
à Família.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa exarou parecer pela legalidade com apresentação 
de substitutivo “a fim de adaptar o texto às regras de técnica 
legislativa elencadas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação. 
alteração e consolidação das leis”

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
23/09/2020.

Antonio Donato (PT) - Presidente
Atílio Francisco (REPUBLICANOS)
Isac Felix (PL)
Ricardo Nunes (MDB)
Ricardo Teixeira (DEM)
Rodrigo Goulart (PSD) - Relator
Soninha Francine (CIDADANIA)

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMIS-
SÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Ordinária Virtual
Data: 24 de setembro de 2020 - quinta-feira
Horário: 10h30
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelos canais da Câmara Municipal de São Paulo 
no YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo) 
e no Facebook (https://www.facebook.com/camarasaopaulo)

Pauta: “Debater sobre o tema Depressão e Suicídio - Se-
tembro Amarelo”

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS HUMANOS E CIDADANIA

Reunião Ordinária Virtual
Data: 24 de setembro de 2020 - quinta-feira
Horário: 13h00
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelos canais da Câmara Municipal de São Paulo 
no YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo) 
e no Facebook (https://www.facebook.com/camarasaopaulo)

Pauta: “Obtenção de informação sobre a saúde de pessoas 
em situação de rua durante a pandemia”

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 45131/20
DESIGNANDO CONCEIÇÃO FARIA DA SILVA, Procurador 

Legislativo, referência QPL-17, registro nº 11.237, para substi-
tuir CARLOS BENEDITO VIEIRA MICELLI, Procurador Legislativo, 
referência QPL-17, registro n° 11.379, na função de Procurador 
Legislativo Supervisor do Setor de Contratos e Licitações, re-
ferência FG-2, enquanto durar o seu impedimento por férias 
de 15 (quinze) dias, exercício/2018, a partir de 13 de outubro 
de 2020.

PORTARIA 45132/20
DESIGNANDO RENATO TAKASHI IGARASHI, Procurador Le-

gislativo, referência QPL-15, registro nº 11.496, para substituir 
DANIELLE PIACENTINI STIVANIN, Procurador Legislativo, refe-
rência QPL-17, registro n° 11.199, como membro na Comissão 
Permanente de Julgamento de Licitações - CJL, enquanto durar 
seu impedimento por férias de 15 (quinze) dias, exercício/2018, 
a partir de 25 de setembro de 2020.

PORTARIA 45133/20
REMOVENDO, a pedido, WELLINGTON COSTA DA SILVA, 

Técnico Administrativo, referência QPL-7, registro nº 11.499, 
da Equipe de Folhas de Pagamento – SGA.12 para a Equipe 
de Planejamento – SGA.4, a partir de 12 de fevereiro de 2020.

ABONO DE PERMANÊNCIA
Gilberto Rodrigues Hashimoto – RF 11015 – Proc. 165/20
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos e com base no Parecer ADM nº 077/2020, 
DEFIRO o pedido de concessão do abono de permanência 
requerido por Gilberto Rodrigues Hashimoto, registro funcional 
nº 11015, a partir de 10/08/20, por ter cumprido os requisitos 
para a aposentadoria voluntária previstos no art. 3º da Emenda 
Constitucional 47/05 e no art. 40, § 1º, inciso III, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, nos termos do art. 
4º da Lei nº 13973/05 e do art. 13, §1º, do Decreto Municipal 
46860/05.

CÓDIGO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
Banco Daycoval S/A - Proc. 155/08
Com fundamento na Resolução nº 1/12, no Ato 1168/11 e 

no Decreto Municipal 58890/19, e à vista do Termo de Regulari-
dade (fl. 616), à documentação juntada às fls. 614 e seguintes, 
e das informações prestadas pela Secretaria de Recursos Huma-
nos (fls. 663), as quais confirmam a devida instrução dos autos, 
DEFIRO a renovação do cadastramento do BANCO DAYCOVAL 
S/A, visando à continuidade da concessão do código 641, para 
fins de consignação em folha de pagamento.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-
BALHOS DA CPS

Memo. CPS 30/20 - Proc. 106/20
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 106/20, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 19/09/20.

Memo. CPS 31/20 - Proc. 107/20
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 107/20, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 19/09/20.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Celso Tamborelli - TID 19013676
Denise Aparecida Eugenio – TID 19025563
Gerson Pelegati – TID 19014440
Lenilda Venuto – TID 19013676
Sueli de Fatima Chinemann – TID 19041112
Deferido. Providenciada a certidão solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
COMUNICADO
Nobre Vereador(a):
Informamos a desconvocação da Sessão Ordinária de 24 

de setembro de 2020, conforme Requerimento aprovado pela 
maioria absoluta dos Senhores Vereadores na 285ª Sessão Ordi-
nária, para realização de Tribuna Livre.

Secretaria Geral Parlamentar, 23 de setembro de 2020.

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS AO PRO-
JETO DE LEI Nº 321/2018

Dispõe sobre o sepultamento de animais domésticos sem 
interesse em saúde, que tenham sido cremados, em cemitérios 
do Município de São Paulo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o sepultamento de animais domés-

ticos sem interesse em saúde, que tenham sido cremados, em 
campas e jazigos localizados nos cemitérios públicos de São 
Paulo.

§ 1º Entende-se por animal doméstico sem interesse em 
saúde aquele cuja morte não tenha sido causada por alguma 
doença que possa ser transmitida a seres humanos (zoonoses).

§ 2º O sepultamento destina-se prioritariamente a animais 
de estimação da família do concessionário da campa ou jazigo.

§ 3º O sepultamento será restrito a animais domésticos 
sem interesse em saúde que tenham sido cremados em forno 
crematório que atenda à legislação ambiental vigente.

§ 4º A urna com as cinzas do animal poderá ser depositada 
no jazigo da família.

§ 5º Os custos do sepultamento do animal na forma do dis-
posto nesta Lei serão inteiramente suportados pelos munícipes 
interessados. (NR)

Art. 2º As disposições e regras para sepultamento deverão 
ser regulamentadas pelo Serviço Funerário do Município.

Art. 3º Os cemitérios pertencentes a entidades particulares 
poderão estabelecer regramento próprio para o sepultamento 
de animais domésticos em campas, jazigos, gavetas ou car-
neiras.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no 
que couber, no prazo máximo de 90 ( noventa) dias, contados 
da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 

23/09/2020.
Antonio Donato (PT) - Presidente
Atílio Francisco (REPUBLICANOS)
Isac Felix (PL)
Ricardo Nunes (MDB)
Ricardo Teixeira (DEM)
Rodrigo Goulart (PSD) - Relator
Soninha Francine (CIDADANIA)

PARECER Nº 949/2020 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 86/2019

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do 
nobre Vereador Jonas Camisa Nova, visa conceder a honraria 
Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Idevaldo Rubens Mamprin.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa exarou parecer pela legalidade com apresentação 
de substitutivo “a fim de adaptar o texto às regras de técnica 
legislativa elencadas na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação das leis”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
23/09/2020.

Antonio Donato (PT) - Presidente
Atílio Francisco (REPUBLICANOS)
Isac Felix (PL)
Ricardo Nunes (MDB)
Ricardo Teixeira (DEM) - Relator
Soninha Francine (CIDADANIA)

PARECER Nº 950/2020 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 101/2019

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do 
nobre Vereador Toninho Vespoli, visa conceder a honraria Salva 
de Prata à Escola Municipal de Educação Bilíngue para Surdos 
(EMEBS) Helen Keller.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer.
Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 

23/09/2020.
Antonio Donato (PT) - Presidente
Atílio Francisco (REPUBLICANOS)
Isac Felix (PL)
Ricardo Nunes (MDB) - Relator
Ricardo Teixeira (DEM)
Soninha Francine (CIDADANIA)

PARECER Nº 951/2020 DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 9/2019

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre 
Vereador Celso Giannazi, visa dispor sobre a criação da Frente 
Parlamentar em defesa do Hospital Municipal do Servidor.

Pelo art. 1º da propositura, fica instituída, no âmbito da Câ-
mara Municipal de São Paulo, a Frente Parlamentar em defesa 
do Hospital Municipal do Servidor.

O art. 2º estabelece que a Frente Parlamentar em defesa 
do Hospital Municipal do Servidor será constituída mediante a 
livre adesão dos(as) vereadores(as) com a finalidade de apurar 
a situação do Hospital do Servidor Público Municipal, tendo em 
vista os apontamentos realizados na auditoria 27-A/2016/CGM.

Determina o art. 7º que a Frente Parlamentar extinguir-se-á 
ao término da legislatura em vigor.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa apresentou substitutivo “a fim de incluir a data em 
que se encerra a atual legislatura, bem como, adaptar o texto 
às regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elabora-
ção, redação, alteração e consolidação das leis”.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
23/09/2020.

Antonio Donato (PT) - Presidente
Atílio Francisco (REPUBLICANOS) - Relator
Isac Felix (PL)
Ricardo Nunes (MDB)
Ricardo Teixeira (DEM)
Soninha Francine (CIDADANIA)

ABERTURA DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO CONTRA A DELIBERAÇÃO PELAS 
COMISSÕES

De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 
82, da Resolução n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento In-
terno), comunicamos que está aberto a partir desta data, por 5 
(cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso 
contra a deliberação pelas comissões do projeto abaixo, na 
forma do substitutivo apresentado:

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 24 DE SETEMBRO DE 2020 – QUINTA-
-FEIRA

10:30
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Extraordinária 

de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente e da 
Juventude

Tema: "Depressão e Suicídio - Setembro Amarelo"
Auditório Virtual
Soninha Francine - Cidadania
13:00 - 15:00
Audiência Pública Semipresencial da Comissão Per-

manente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
Tema: "Enfrentamento ao Coronavírus na Cidade São 

Paulo"
Auditório Prestes Maia - 1° Andar
João Jorge - PSDB
13:00 - 15:00
Reunião Ordinária Virtual da Comissão Extraordinária 

de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania
Tema: "Obtenção de Informação sobre a Saúde de 

Pessoas em Situação de Rua Durante a Pandemia"
Auditório Virtual
Eduardo Suplicy - PT

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO RO-
BERTO BRAGUIM 

TC nº 11275/2020
Interessado: Secretaria Municipal das Subprefeituras
Assunto: Acompanhamento – Edital do Pregão Eletrô-

nico 026/SMSUB/COGEL/2020 [relatório preliminar] – SEI 
6012.2020/0022412-0.

Destinatários: Exmos. Srs. Alexandre Modonezi de An-
drade-Secretaria Municipal das Subprefeituras e Nancy Salles-
-Secretaria Municipal das Subprefeituras Comissão de Licitação

À Unidade Técnica de Ofícios
I - Trata-se de Acompanhamento de Edital do Pregão Ele-

trônico 026/SMSUB/COGEL/2020, que tem por objeto a con-
tratação de empresa para prestação de serviços comuns de 
engenharia de requalificação da malha viária para adequação a 
ciclofaixas na Cidade de São Paulo.

II - Em pronunciamento preliminar, a Subsecretaria de 
Fiscalização e Controle – SFC concluiu que o Certame não 
reúne condições de prosseguimento, tendo em vista os se-
guintes apontamentos: (4.1) superestimativa no quantitativo 
do item de serviço “05-78-07 – Transporte de concreto asfál-
tico além do primeiro km”, com potencial sobrepreço no valor 
contratado; (4.2) ausência de detalhamento prévio das vias a 
serem requalificadas, com clara identificação de quais trechos 
receberão revestimento de concreto asfáltico e quais receberão 
microrrevestimento asfáltico à frio; (4.3) exigência de atestados 
relacionados a microfresagem (subitens 11.5.2.1 e 11.5.4 do 
Edital) que frustra a competitividade do Certame; (4.4) os 
quantitativos estimados para os serviços de guia e sarjeta 


